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PROTOCOLADO 

PROCESSO N.0 J 35 /2017 

CM-PALMITAL ~ J..Q.i/2017 

Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, sugerindo que seja 

determinado ao setor competente da municipalidade, a instalação de placas sinaliz.adoras de "proibido 

sinal sonoro" nas imediações das escolas, creches, igrejas, velórios e repartições públicas. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois inúmeras são as 

reclamações dos munícipes com relação ao excesso de som alto provocado por veículos de 

propagandas volantes e outros aos arredores das escolas, creches e templos religiosos, o que prejudica 

as atividades. 

de 2017. 
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